
Proc. Administrativo 2.624/2022

De: Geovana T. - SMA

Para: SMA - Secretaria Municipal de Agricultura 

Data: 01/02/2022 às 17:02:02

Setores envolvidos:

GP, SMA, SMA

TOSQUIA ANIMAIS EXPOBEL R$ 16.800,00 (TERNO DE REFERÊNCIA)

 

 

_

Geovana Indiamara Siliprandi Tres 

Agente Administrativo

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 

O objeto do presente termo é a contratação de prestação de serviço para Tosquia e 
preparação de animais do PIA (Programa de Inseminação Artificial) e do Clube da Bezerra que 
serão expostos e Julgados na 30° Expobel que acontecerá do dia 05 a 13 de março de 2022  no 
parque de exposições Jaime Canet Junior, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 
 

           A Expobel é uma das maiores exposições do Sul do país, a terceira maior feira do estado 
do Paraná. A feira fomenta o desenvolvimento econômico e impulsiona novos negócios. A feira 
reúne expositores de vários locais e diversos segmentos, garantindo inúmeras opções de lazer e 
entretenimento. 

          Durante os dias da feira, teremos exposição e julgamento dos animais com o objetivo de 
divulgar o Programa PIA (programa de inseminação artificial), onde o município fornece sêmen e 
nitrogênio aos produtores rurais cadastrados no programa, com a finalidade de melhoramento 
genético desses animais e também as bezerras do Clube da bezerra programa onde o objetivo é 
incentivar a sucessão familiar nesse segmento. 

         Com isso solicitamos que seja realizado esse processo para a contratação de prestação de 
serviço de tosquia e preparação desses animais, o qual serão realizados nas respectivas propriedades.  
                 No que diz respeito a quantidade solicitada, a mesma foi apurada de acordo com a 
demanda utilizada nas últimas licitações. 
                 O valor estimado para a contratação foi estimado com base em orçamentos, em anexo. 

 
3 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

Justifica-se a solicitação do julgamento POR ITEM, haja vista que os serviços a serem 
adquiridos não necessitam ser executados por uma única empresa. 

 

4 – DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 
SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA OU PROSPECTO:  
             

NÃO SE APLICA 

 
 

 
 

5 – LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
 

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados (sem ônus de entrega), nas 
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propriedades dos expositores nas comunidades do interior de Francisco Beltrão-PR ou ainda durante 
os dias de realização da feira de acordo com as solicitações da Secretaria de Agricultura. 
                    A tosquia dos animais deverá ser executada a partir do dia 01 de Março de 2022 e 
finalizada até o dia 04 de Março de 2022, de acordo com o cronograma e solicitação da Secretaria de 
Agricultura. 

 

6 – CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:  
 

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo até dia 03 de março de 2022, 
parcelada, de acordo com solicitação da secretaria seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. 

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as 
solicitações, pelo período de 6 meses (vigência) 

 

7– OBRIGAÇÕES:  
 

DA CONTRATADA:  
 

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

DO CONTRATANTE: 
 

- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Secretaria de Agricultura não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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8 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS:  
 
 

Item Código Descrição Quantidade Unidade Valor 
unitário 

R$ 

Valor total R$ 

1  Tosquia e preparação de animais pertencentes 
ao “Clube da Bezerra” que participarão da 
30° Expobel de 2022. 

Realizado na propriedades dos animais. 

30 UN R$ 280,00 R$ 8.400,00 

2  Tosquia e preparação de animais pertencentes 
ao “PROGRAMA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL” que participarão da 30° 
Expobel de 2022. 

Realizado na propriedades dos animais. 

30 UN R$ 280,00  R$ 8.400,00 

 
      VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 16.800,00 
 

10 – RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:  
 

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por 
verbas oriundas da receita própria do município. 

  

11 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:  
 

O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato, será efetuado pelo Servidor Orminio Koike de Almeida, da Secretaria Municipal de 
Agricultura, cujo CPF nº 006.124.541.-00 e a Secretário de Agricultura Claudimar de Carli CPF 
456.813.689-04, Telefone (46) 3520-2180 a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo.   

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 

 

12 – DADOS DA SOLICITAÇÃO:  
 

– Data de envio do termo 01/02/2022 

– Secretaria Municipal de Agricultura 

– Nome do elaborador deste Termo de Referência: Geovana Tres 

– Telefone para Contato: (46) 3520-2180 
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– Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação.  

 

13 – AUTORIZAÇÃO 
 

Francisco Beltrão, 01 de fevereiro de 2022 
 
 
 

Claudimar Isidoro De Carli 
Secretário Municipal de Agricultura 

 
 
 

Antonio Carlos Bonetti                                        Cleber Fontana 
Sec. Mun. de Administração                                Prefeito Municipal 

 
 

14 - ANEXOS 
              
                 Estamos anexando documentos para subsidiarem o procedimento licitatório de aquisição 
dos referidos ingressos.  

 
ANEXO I – Orçamentos 

ANEXO II – Obtenção da mediana 
 

ANEXO II – OBTENÇÃO DA MEDIANA/ MÉDIA 
 

 
  

EMPRESA 1 
EMPRESA 

2 
EMPRESA 

 3   

ITEM UNIDADE 
MARCUS 
VINICIUS 
PISSAIA 

TIAGO 
LUCIANO 
DAMBROS 

JOÃO 
SANTOS 

RATUCHNY 

NÚMERO 
DE 

COTAÇÕES 

MÉDIA 
(MENOR 
PREÇO) 

1 UN R$ 350,00 R$ 200,00 R$ 290,00 3 R$ 280,00 

2 UN R$ 350,00 R$ 200,00 R$ 290,00 3 R$ 280,00 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1CA0-DAA1-53B1-F975

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDIMAR ISIDORO DE CARLI (CPF 456.XXX.XXX-04) em 02/02/2022 08:31:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTONIO CARLOS BONETTI (CPF 340.XXX.XXX-49) em 02/02/2022 09:01:23 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLEBER FONTANA (CPF 020.XXX.XXX-21) em 02/02/2022 10:20:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/1CA0-DAA1-53B1-F975

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/1CA0-DAA1-53B1-F975

